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DECRETO Nº. 105, de 23 de OUTUBRO de 2014. 

 

Dispõe sobre Ponto Facultativo e dá outras 
providências. 

 

        O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 

Art. 1° - O Art. 1º do Decreto n°. 104, de 16 de Outubro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1° - Fica transferido do dia 28 para o dia 
31 de outubro de 2014 o feriado comemorativo 
ao “Dia do Servidor Público”, ressalvados os 
serviços públicos essenciais cuja prestação não 
admita interrupção.  

“Parágrafo único: As repartições públicas 
municipais no dia 28 de outubro de 2014 terão 
expediente normal.”  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

   Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2014. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 106, de 23 de OUTUBRO de 2014. 

 

Dispõe sobre a antecipação da feira livre 
do dia 02 para o dia 01 de novembro 
de 2014, sábado, e dá outras 
providências  

        O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do 
Município,  

 Considerando que o dia 02 de novembro do fluente ano, é 
feriado nacional e ocorrerá domingo dia em que se realiza a feira livre 
desta cidade, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica antecipada a feira livre do dia 02 de novembro de 2014 
(domingo), para sábado, 01 de setembro do mesmo ano.  

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2014. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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